
M.2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

L E I N2  296 

de 10 de novembro de 1.953.- 

"Autoriza 1ocao-éto de prédio para sede do Tiro de Guer-

ra 1180.- 

O Povo do 'Municipio de Santa Rita do Sapucall  por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica a Prefeitura Eunicipal autorizada a pagar pelo 

aluguel de um prédio, destinado a sede do Tiro de Guerra 118, desta cidade,a- - 

t4 a imbortlIncia de Cr$1.300,00 ( hum mil e trezentos cruzeiros)mensais .- 

Art. 22  - Para atender a despesa autorizada por esta lei, sem‘ 

consignada a importttncia necessária a dotaç'áo 8 99 4 - Aluguel de Pre&ios do 

orçamento de cada exercício financeiro.- 

Art. 32  _ Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.954.- 

Liando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des 

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira -

mente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura kunicipal de Santa Rita do Sapucal, 10 de novembro de  1.953.- 

( Dr. Pedro 	Penne, Lo re ira 

Prefeito Lun i c ipal 

( ANTONIO AYIRICO JUNQUEIRA ) 
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